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Em 24 de outubro de 1.974

Prefeitar Municipal de

atribuições que lhe são-

Prefeitura Municipal de Salto

Em 24 de outubro de 1.974
t

Registrada no Gabinete do Prefeito e publica

Salto,

conferidas por lei,

JOSIAS COSTA PINTO.

da na imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Municipal»

de 1.973 .

termos do artigo 142, da Lei Municipal n& 739, de 10 de agosto-

Estado de Sao Paulo, usando das

tir de lfl de janeiro de 1.976, revogando-se as disposições em 

contrário.

Cosias costa pinto
Prefeito Municipal

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 18 - Ficam os cargos de Diretor de Se

cretaria e Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Salto, equi.

parados em seus vencimentos, respectivamente aos cargos de Dire 

tor Adjunto e Assessor Jurídico do Poder Executivo local, nos -

JOSE ESSIAS TICIANI
Assessor jurídico ,respondendo 

pela Chefia de Gabinete

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e

deverão constar dos futuros orçamentos municipais;

Artigo 3» - Esta lei entrará em vigor a par

Artigo 2fl - Os encargos financeiros desta le;.




